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DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (PTC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) –  

s/ Pedro. S/Revisão: Denise. 

Revisora Denise Teletrabalho 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (PTC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo aoProjeto de Lei n° 955, de 2020, de autoria do Deputado José Gomes, que 

“institui mecanismos de prevenção ao suicídio e de repressão administrativa ao 

comércio ilegal de organofosforados e carbamatos, conhecidos como ‘chumbinho’”, 

altera o art. 27 da Lei n° 414, de 15 de janeiro de 1993, que "dispõe sobre 

produção, armazenamento, comercialização, transporte, consumo, uso, controle, 

inspeção, fiscalização e destino final de agrotóxicos, seus componentes e afins no 

Distrito Federal e dá outras providências". 

Sr. Presidente, no âmbito desta Comissão, somos pela aprovação do projeto. 

Parabenizo o Deputado José Gomes pela proposição. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve 2 

abstenções. 

Registramos a abstenção da Deputada Arlete Sampaio e do Deputado 

Reginaldo Sardinha. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Daniel Donizet. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, 

Deputado Daniel Donizet, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria. 

DEPUTADO DANIEL DONIZET (PSDB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça aoProjeto de Lei n° 955, de 2020, de autoria do Deputado José 

Gomes, que “institui mecanismos de prevenção ao suicídio e de repressão 

administrativa ao comércio ilegal de organofosforados e carbamatos, conhecidos 

como ‘chumbinho’”, altera o art. 27 da Lei n° 414, de 15 de janeiro de 1993, que 

"dispõe sobre produção, armazenamento, comercialização, transporte, consumo, 


